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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

LEI Nº 343/2026 DE 27 DE MARÇO DE 2026
DO PODER LEGISLATIVO
RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIA SANTA TEREZINHA DOS TRABALHADORES RURAIS DO POVOADO ENTRE RIOS, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY – MA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Presidente Sarney, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica Reconhecida como de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento Comunitária Santa Terezinha dos Trabalhadores Rurais do Povoado Entre Rios, do Município de Presidente Sarney – MA.   
Parágrafo único – A entidade constante do artigo 1º desta Lei, está sobre número de inscrição – CNPJ. Nº 04573027/0001-36. 

Artigo 2º - 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 27 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026, 203º DA INDEPENDÊNCIA, 136º DA REPÚBLICA E 28º DA FUNDAÇÃO DE PRESIDENTE SARNEY. 


· ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA
· Prefeito Municipal
Registrado e Publicado no Gabinete do Prefeito e no Diário Oficial do Município em 27 de março de 2026.
                          Josenilson Furtado Ribeiro
	                    Sec. Chefe de Gabinete
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